
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/11591 16061/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DECS - DE [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Processo de injunção n.º 36987/25.7YIPRT instaurado pela Petrogal contra o AE Braga
Oeste para pagamento das Faturas FT 4421/19 e FT 9820/15443 relativas ao fornecimento
de eletricidade no período de maio de 2022, o período imediatamente posterior à
transferência de competências para o Município e que não foi abrangido pela cedência de
posição contratual assumida pelo município no contrato para fornecimento de eletricidade
que existia entre a Petrogal e o AE Braga Oeste, que só iniciou a partir de junho de 2022.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Considerando:

a) O Decreto-Lei n.º 21/2009, de 30 de janeiro concretiza a transferência de competências
na área da Educação;
b) No artigo 46º do Decreto-Lei n.º 21/2009 define-se como competência municipal “a
contratação de fornecimento e serviços externos essenciais ao normal funcionamento dos
estabelecimentos educativos”;
c) O período de transição acarretou alguma inconstância com surgimento de situações não
previstas nos Acordos Interadministrativos assinados, bem como nas cedências de
posições contratuais assumidas pelo município em relação a contratos previamente
assumidos pelos Agrupamentos de Escolas.

PROPÕE-SE que o Executivo aprove a atribuição de um apoio financeiro para fazer face a
faturas de eletricidade emitidas em nome do Agrupamento de Escolas Braga Oeste no valor

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 6
3W

7J
YZ

Q
5G

5D
3Y

J7
N

H
PR

D
H

EN
J 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

1 
/ 8



global de 1374,42€ (mil trezentos e setenta e quatro euros e quarenta e dois cêntimos)
nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 21/2019 de 30 de janeiro, na sua
redação atual, que veio concretizar a transferência de competências para os órgãos
municipais no domínio da educação, ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 50/2018, de
16 de agosto.

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na
informação técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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PROPOSTA: Apoio monetário ao Agrupamento de Escolas Braga Oeste para 

fazer face a despesas de funcionamento no âmbito da descentralização de 

competências.

Considerando:

a)  O  Decreto-Lei  n.º  21/2009,  de  30  de  janeiro  concretiza  a  transferência  de 

competências na área da Educação;

b) No artigo 46º do Decreto-Lei n.º 21/2009 define-se como competência municipal 

“a  contratação  de  fornecimento  e  serviços  externos  essenciais  ao  normal 

funcionamento dos estabelecimentos educativos”;

c)  O  período  de  transição  acarretou  alguma  inconstância  com  surgimento  de 

situações não previstas nos Acordos Interadministrativos assinados, bem como nas 

cedências de posições contratuais assumidas pelo município em relação a contratos 

previamente assumidos pelos Agrupamentos de Escolas.

PROPÕE-SE:

Nestes  termos,  propõe-se  que  o  Executivo  aprove  a  atribuição  de  um  apoio 

financeiro  para  fazer  face  a  faturas  de  eletricidade  emitidas  em  nome  do 

Agrupamento de Escolas Braga Oeste no valor global de 1374,42€ (mil trezentos 

e setenta e quatro euros e quarenta e dois cêntimos) nos termos do n.º 1 do 

artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 21/2019 de 30 de janeiro, na sua redação atual, que 

veio  concretizar  a  transferência  de  competências  para  os  órgãos  municipais  no 

domínio da educação, ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de 

agosto.
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Anexos:

1 – Processo de injunção n.º 36987/25.7YIPRT;
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2 – Fatura FT 4421/19 e Fatura FT 9820/15443
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